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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
27/09/2019 

Hora: 9h às 17h 
Local: Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE 

 
 
 

PAUTA da 402ª Reunião Ordinária  
 
 
1. Aprovação da minuta da ata da 400ª Reunião Ordinária realizada no dia 31.05.2019. 
 
2.  Apresentação dos Processos: 

 
 2.1 Processos com Pedido de Vistas: 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-021263/TEC/AIMU-0757  

Int.: COPENER FLORESTAL LTDA 20.04.2018 - Adiado  
 

01.05.2018 - Relator Luiz 
Vitor votou pela 
Manutenção da Multa  

 
04.05.2018 - Leila Oliveira e 
Sérgio Bastos pediram 
vistas  

 
Problema operacional – 
adiado por questões 
técnicas 

 
13.07.2018 - 1º adiamento  

 
03.08.2018 – Leila está 
aguardando a resposta da 
diligência quanto ao voto de 
Luiz Vitor 

 
09.11.2018 – Leila e Sérgio 
não apresentaram o voto e 
o processo vai para plenária 
com o voto de Luiz Vítor 
que é pela manutenção da 
penalidade. 
 
26/07/2019 – Reunião 
CEPRAM – Conselheiro  
Jorge Cajazeira pediu 
Vistas do processo. 

 
 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$100.000,00 

Município: Conde  

Fato Gerador: Supressão vegetal Nativa  sem autorização ambiental, na Fazenda 
Altamira da Esquerda, localizada no povoado de Altamira, município do Conde. Limpeza 
de área com uso de tratores promovendo a derrubada de vegetação da Mata Atlântica.  
Infração classificada como grave. Apresentação de Defesa intempestivamente.    

Do pedido: Seja julgado improcedente o auto de infração ou redução do valor da multa  

Conselheiro relator: Luiz Vitor – CEPEDES  
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2.2  Processo Retornando a Pauta 

 

 
 
 
2.3 Processos Apreciados na 33ª reunião da CT Recursal do dia 23/08/2019: 
 
 

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015961/TEC/AIMU-0622 13.07.2018 

Int.: XILOLITE S/A 13.07.2018 - 1º  adiamento  
 

09.11.18 - Votou pelo 
Cancelamento 

 
09.11.18 - Luiz Vítor e 
Daniel pediram vista 

 
15.03.2019 – Não foi 
apresentado o voto do 
pedido de vistas e foi para 
plenária com voto de Kátia 
marcado o dissenso. 
 
26.07.2019 – Retirado de 
Pauta na 401ª reunião 
Cepram. 
 
07.08.2019 - Encaminhado 
à Diretoria de Fiscalização 
– DIFIM para 
complementação de 
Informações. 
 
09.08.2019 – Encaminhado 
à Diretoria de Regulação -  
DIRRE que recomenda o 
envio para manifestação  do 
técnico responsável pela 
elaboração do Auto de 
Infração.  
 
05.09.2019 – Retorno do 
processo à SECEX  com a  
manifestação do Técnico 
pela manutenção da multa.  
 

 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$200.000,00 (duzentos mil reais) 

Município: Brumado 

Fato Gerador: Extração e selecionamento de talco e desmatamento, sem licença 
ambiental, na Fazenda Salgada, Zona Rural, Brumado-Ba.  

Do pedido: Requer a arquivamento  do Auto de  Infração sem recolhimento de multa  

Conselheiro relator:  Kátia Lima- SEAGRI – “ em vista que o empreendedor solicitou 
renovação da licença em  tempo hábil(120) dias antes do vencimento da licença 
ambiental expedida pela Prefeitura Municipal de Brumado”.....Diante dos fatos, 
consideramos que fica descaracterizada a infração aplicada ao empreendedor, assim, 
voto pelo cancelamento do auto de infração e multa aplicada”. 

2.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000670/TEC/AIAD-0014  

Int.: LUIS CARLOS DIAS LIMA 08.06.2018 - Leila 
diligenciou para verificar 
especificamente que área 
da propriedade estaria em 
APP.  
03.08.2018 - Leila pediu 
para adiar a análise para 
terminar a diligência.  

 
09.11.2018 -  Leila não 
pôde comparecer a reunião.  
12/07/2019 - Redistribuído 

  

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município: Salvador 

Fato Gerador: Ocupação em APP e lançamento de efluentes sem tratamento no rio   

Do pedido: Requer o provimento do recurso  

Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

Este e outros documentos estão disponíveis no Site: www.meioambiente.ba.gov.br 

 

3 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

06.09.2019 - Voto Relatora: 
Manutenção da penalidade 
Demais Membros: 
Acompanharam a Relatora 
pela manutenção da 
penalidade de advertência  

2.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-020230/TEC/AIMU-0472 07.12.2018 

Int.: DJALMA SOARES DE OLIVEIRA  
12.07.2019 --1ºAdiamento 

 
2º Adiamento  - Pedir voto 
de Juliana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23.08.2019 - Voto Relatora:  
Manutenção da  Multa. 
Demais 
Membros:Acompanharam a 
Relatora pela manutenção 
da multa. 

 
  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Município: Candido Sales- BA 

Fato Gerador: ausência de implementação dos plantios relativo a área de 30,0 há (trinta 
hectares) nos prazos estabelecidos no projeto de implantação de  florestas de produção, 
vinculado à reposição florestal. 

Do pedido: Requer a suplicante seja acatada a sua defesa in totum, para que seja 
descaracterizada a infração alegada no processo administrativo, sendo o mesmo 
anulado ou cancelado e,  se ainda o INEMA julgar cabível a aplicação de qualquer 
penalidade, seja esta restrita à advertência ou no máximo aplicada à suplicante multa de 
R$500,00(quinhentos reais). 

Conselheiro relator: Juliana Saback – SDE 

2.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-015686/TEC/AIAD-0846                                                                                     07.12.2018 

Int.: MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO CORIBE/ PREFEITURA MUNICIPAL 12.07.2019 -  1º Adiamento  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
23.08.2019 - Voto Relatora:  
Manutenção da Penalidade. 
Demais 
Membros:Acompanharam a 
Relatora pela manutenção 
da penalidade de 
advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de advertência 

Município:  SÃO FELIX DO CORIBE –BA 

Fato Gerador:  licenciamento de empreendimentos com potencial poluidor fora dos 
procedimentos legais.  

Do pedido: Requer seja “reconhecida a inconsistência do auto de notificação, seja 
cancelado, declarada a sua nulidade ou sucessivamente anulada a decisão de 
homologação da Advertência. Não seja aplicada qualquer penalidade no sentido de 
obstar a competência de licenciar” . 

Conselheiro relator: Juliana Saback – SDE 
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2.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-018870/TEC/AIMU-0699 07.12.2018 

Int.: JOÃO TOLEDO DE ALBUQUERQUE 12/07/2019 -  1º Adiamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23.08.2019 - Voto da 
Relatora: reconhecimento 
do Recurso Administrativo e 
pela procedência do pedido 
de anulação do Auto de 
Infração, por conseqüência 
pela  Anulação da 
Penalidade. 

 
Demais Membros:  5  pela 
manutenção da penalidade 
e 01  pela anulação -   
resultando na  Manutenção 
da penalidade. 

 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa  

Valor: R$ 500.000,00 

Município: Formosa do Rio Preto 

Fato Gerador: Realizar queimada sem autorização causando danos ao meio ambiente. 
Infração constatada na Fazenda Gerais na Zona Rural do Município de Formoso do Rio 
Preto-Ba 

Do pedido: Requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e da prescrição 
intercorrente com a extinção do processo e seu arquivamento ou que seja declarada a 
nulidade do  processo 

Conselheiro relator: Fernanda Bulhões - SINDICOM - BA  

2.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016910/TEC/AIMU-0651 13.07.2018 

Int.: GREEN SALVADOR COMERCIO DE VEICULOS LTDA 13.07.2018 - 1º Adiamento 
 
09.11.18 - 2º adiamento  

 
15.03.2019 -Redistribuido 

 
12/07/2019 - Adiamento 

 
 
 
 

23.08.2019 - Voto Relatora: 
Manutenção da Penalidade 

 
Demais 
Membros:Acompanharam a 
Relatora pela Manutenção 
da Multa 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Município: SALVADOR – BA 

Fato Gerador: degradação ambiental de lagoa localizada na Avenida  Luiz Viana Filho( 
Avenida Paralela) no município de Salvador decorrente do lançamento de óleo em rede 
de drenagem de águas pluviais direcionada para a lagoa. Infração enquadrada como de 
natureza material e classificada como gravíssima pela disposição inadequada de resíduo 
sólido perigoso causando dano a corpo hídrico.  

Do pedido: Requer que os fundamentos constantes do recurso sejam acatados em sua 
totalidade, a fim de seja “julgado improcedente a lavratura do Auto de Infração, excluindo 
a imposição de multa” . Reformar a decisão de primeira instância para  o fim de reformá-
la integralmente. Requer a redução do valor arbitrado a titulo de penalidade.”  

Conselheiro relator: Ana Lívia Cunha Guimarães - SEDUR 
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2.4 Apreciados na 32ª reunião da CT Recursal do dia 12/07/2019: 
 

2.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014766/TEC/AIMU-0275 07.12.2018 

Int.: CERÂMICA MILÊNIO LTDA 13.07.2018 - 1º Adiamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10.07.2019 - Voto Relator: 
Manutenção da Penalidade 
com possibilidade de 
celebração de termo de 
compromisso. 

 
Demais 
Membros:Acompanharam o 
Relator pela Manutenção da 
Multa 

 

Tipo:Multa 

Valor: R$6.000,00 (seis mil reais) 

Município: Filadelfia – BA 

Fato Gerador: operar a atividade de fabricação de blocos para construção, sem a 
devida licença ambiental e sem autorização de supressão de  vegetação na Fazenda 
Curral de Pedra, Povoado de Aroeira, Filadélfia-Ba. 

Do pedido: Requer o cancelamento da multa  

Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ  

2.4.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000778/TEC/AIMU-0063 13.07.2018 

Int.: BRASFRUT - FRUTOS DO BRASIL LTDA  
13.07.2018 - 1º Adiamento  

 
 

09.11.18 - 2º Adiamento 
 

Voto pelo arquivamento do 
processo por reconhecer a 
prescrição. 

 
15.03.2019 – Vistas de 
Mariana Vidal 

 
12/07/2019 - Manutenção 
da penalidade 

 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa   

Valor: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: FEIRA DE SANTANA - BA  

Fato Gerador: Degradação Ambiental 

Do pedido: Requer a apreciação de sua defesa e que se digne de considerar a 
inconsistência do auto Infracional. 

Conselheiro relator: Ruy Andrade – SINDICOM - BA 

2.4.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-010737/TEC/AIMU-0249 07.12.2018 

Int.: LEMOS E NEVES LTDA 15.03.2019 - 1º Adiamento 
 

 
 
 
 
 
 
 
12.07.2019 - Voto relator: 
Anulação da Multa. 
Divergência: a favor -  6 
votos ; contra - 1 voto 

Tipo: Auto de Infração de  Multa 

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Município: CANDIBA- BA 

Fato Gerador: Descumprimento do prazo estabelecido na Licença de operação. 

Do pedido: que seja provido o presente RECURSO, determinando o cancelamento do 
Auto de Infração e anulação da multa aplicada, . 

Conselheiro relator: Fernanda Bulhões p/  Ruy Andrade - SINDICOM – BA “tendo em 
vista que não restou constatada a prática de infração ambiental, voto pela extinção da 
penalidade”. 

2.4.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
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Processo: 2011-020046/TEC/AIMU-0465 07.12.2018 

Int.: LUDEMILTON LIMA DOS REIS 15.03.2019 - 1º Adiamento 
 

12/07/2019 - Voto relator:  
conversão da multa em 
prestação de serviços, 
através de Termo de 
compromisso. 

 
 Demais Membros: 
Acompanharam o Relator 
pela  Manutenção da Multa 
  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$5.000,00(cinco mil reais) 

Município: Camaçari- BA  

Fato Gerador: Degradação ambiental em APP 

Do pedido: Requer que: 
a) Seja revogado o Auto de Infração nº2011-020046/TEC/AIMU-0465, a fim de 

excluir a imposição da multa; 
b) Substituição da sanção de multa por prestação de serviços de preservação; 
c) Redução da multa constante do auto de infração ao patamar de 10%. 

 

Conselheiro relator: Ruy Andrade - SINDICOM – BA 

2.4.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-000196/TEC/AIMU-0011 07.12.2018 

Int.: TEXTURAR COMERCIO DE ARGAMASSAS E SERVIÇOS LTDA 15.03.2019 - 1º DIAMENTO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
12/07/2019 Voto relatora: 
Manutenção da multa. 
Demais Membros: 
Acompanharam a Relatora 
pela  Manutenção da Multa 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 10.010,00(dez mil e dez centavos) 

Município: Salvador- BA 

Fato Gerador: Disposição inadequada de resíduo sólido e em atividade sem licença 
ambiental. 

Do pedido: Requer que: 
a) Seja decretada a inexistência do ato administrativo de autuação pelo agente do 

IMA; 
b) Seja declarada a nulidade do Auto de Infração; 
c) Seja julgado totalmente improcedente o Auto de Infração  

Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI 

2.4.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006311/TECAIMU-0184 07.12.2018 

Int.: NP NOTEMPER EMPREENDIMENTOS LTDA.  1º ADIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 

12/07/2019 -  Voto relatora: 
Manutenção da Multa 
Demais Membros: 
Acompanharam a Relatora 
pela Manutenção da Multa 

 
 

 

Tipo:Multa 

Valor: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 

Município: Aramari- BA 

Fato Gerador: Exercer atividade que resulte alteração no regime e na quantidade das 
águas da Lagoa do Coqueiro, sem a outorga do órgão competente. 

Do pedido: Requer a revisão da penalidade de multa 

Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI  

2.4.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-022441/TEC/AIMU-0804 07.12.2018 

Int.: ADIVAL ALVES DOS SANTOS 1º ADIAMENTO 
 
12.07.2019 - Voto Relatora: 
Manutenção da multa. 
Demais 
Membros:Acompanharam a 
Relatora  pela Manutenção 

Tipo: Auto de Infração de Multa  

Valor: R$ 40.000,00 

Município: Caetité  

Fato Gerador: Extração e beneficiamento de argila sem a devida licença ambiental. 

Do pedido: Requer que a multa seja julgada nula e indevida  
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Conselheiro relator: Kátia Lima- SEAGRI  da Multa  

2.4.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-014290/TEC/AIMU-0547 13.07.2018 

Int.: BRILAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
2º ADIAMENTO EM 

09.11.2018 
15.03.2019 

REDISTRIBUÍDO 
12/07/2019 Voto Relatora: 
Pelo provimento do 
Recurso  
 
 unanimidade  

 

Tipo: Auto de infração de multa 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Município: Santa Maria da Vitória 

Fato Gerador: Extração, britagem de rocha e desmatamento sem licença ambiental   

Do pedido: Requer o provimento do recurso, julgando improcedente a notificação coma 
sua anulação ou conversão da multa em serviços de preservação, melhoria ou 
recuperação de área. 

Conselheiro relator: Maria de Lourdes Silva Rodrigues – PRISMA 
 substituição Lucidalva Rodrigues de Souza Nogueira 

2.4.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-004201/TEC/AIMU-0139 13.07.2018 

Int.: RUBEM SIMÕES DE ARAÚJO  1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018 

 
2º ADIAMENTO EM 

09.11.2018 
 

15.03.2019 
REDISTRIBUÍDO 

 
12/07/2019: Voto da 
relatora: Manutenção da 
Multa. Demais membros 
acompanharam a Relatora 
pela Manutenção da Multa 

 

Tipo: Multa  

Valor: R$100.000,00 (cem mil reais) 

Município: Inhambupe- BA 

Fato Gerador: Exploração areia sem licença 

Do pedido: Requer que seja declarado prescrito o processo administrativo e/ou nulo o 
auto de infração, ou seja, reduzido o valor da multa imposta á Recorrente. 

Conselheiro relator: Fernanda Gabriela Alves Bulhões – SINDICOM-BA 

2.4.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-005000/TEC/AIMU-0150 13.07.2018 

Int.: METALBASA METALURGICA DA BAHIA S/A 1º ADIAMENTO EM 
13.07.2018  

 
 

2º ADIAMENTO EM 
09.11.2018 

 
15.03.2019 

REDISTRIBUÍDO 
 

12/07/2019 – Voto do 
Relator -Manutenção da 
Multa . Demais Membros 
acompanharam o Relator 
pela Manutenção da Multa 

Tipo: Multa 

Valor: R$16.000,00 (dezesseis mil reais) 

Município: São Francisco do Conde- BA 

Fato Gerador: Operar empreendimentos sem licença ambiental e lançamento de 
efluentes líquido fora dos padrões. 

Do pedido:  Requer o cancelamento da autuação 

Conselheiro relator: Luiz Vitor Ernesto Marsala – IDEIA 

2.4.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-011017/TEC/AIMU-0393 07.12.2018 

Int.: LWART LUBRIFICANTES DO NORDESTE LTDA 15.03.2019 
REDISTRIBUÍDO 

 
 
 
 
 
 
12/07/2019-Provimento do 

Tipo: Auto de Infração de Multa  

Valor: R$ 20.000,00 

Município:Feira de Santana  

Fato Gerador: Lançamento de poluentes no ar acarretando desconforto à comunidade e 
emissão de material particulado acima do permitido pela Resolução CONAMA Nº 
382/2006 

Do pedido: Requer seja reconsiderado o auto de infração para torná-lo insubsistente.  
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3. Apresentação equipe INEMA acerca do Licenciamento da barragem de rejeitos de extração de minérios – 
Licença BAMIN; 
 
4. Informes; 
 
4.1. Esclarecimentos referentes a Licença prévia para o Projeto Laticínio NASSAU BAHIA – empresa AGRI 
BRASIL HOLDING S/A; 
 
4.2. Esclarecimentos  referentes a Autorização de Supressão de Vegetação Nativa na Fazenda “Condomínio 
Cachoeira do Estrondo, município de Formoso do Rio Preto. 
 
 
5. O que ocorrer. 
 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 

Presidente 

Conselheiro relator:  Maria de Lourdes Silva Rodrigues - PRISMA recurso. Demais Membros 
acompanharam a relatora  

2.4.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-008614/TEC/AIAD-0465 07.12.2018 

Int.: JOELIZA MARIA AFONSO DOS SANTOS 1º ADIAMENTO 
 
 
 

12/07/2019 – Voto da 
Relatora: Manutenção da 
Advertência. Demais 
Membros acompanharam a 
relatora pela manutenção 
da penalidade de 
advertência 

 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 

Município: Medeiros Neto 

Fato Gerador: Regularização florestal 

Do pedido: Requer o arquivamento tendo em vista a regularização do empreendimento.  

Conselheiro relator:  Mariana Santos Vidal da Cunha – SEMA 

2.4.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-016971/TEC/AIMU-0416 07.12.2018 

Int.: ALBERTO DE ABREU VIANA E CIA LTDA 15.03.2019 
REDISTRIBUÍDO 

 
 
 
 

12/07/2019 - Voto da 
relatora: Extinção da 
penalidade. Demais 
Membros acompanharam a 
Relatora 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 2.000,00(dois mil reais) 

Município: Rio de Contas- BA 

Fato Gerador: Operar sem licença ambiental. 

Do pedido: Extinção da multa, haja vista, o empreendimento em questão estar 
devidamente licenciado pelo município. 

Conselheiro relator:  Fernanda Gabriela Alves Bulhões – SINDICOM-BA 

2.4.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-007134/TEC/AIMU-0212 07.12.2018 

Int.: JOÃO SIMÕES SANTA ROSA 15.03.2019 
REDISTRIBUÍDO 

 
 
 

12/07/2019 – Voto do 
Relator: Manutenção da 
multa. Demais Membros 
acompanharam o Relator -  
unanimidade 

Tipo:Multa 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Município: Riachão do Jacuípe- BA 

Fato Gerador: Exercer atividade em olaria sem a devida regularização do órgão 
competente. 

Do pedido: Requer a substituição da multa por advertência  e prestação de serviços 
comunitários 

Conselheiro relator: Sergio de Almeida Bastos - SIMPEQ  
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